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ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

PORTARIA N° 212 

DE |: DE NOVEMBRO DE 2024 

“Disp6e  sobre concessdo de 

Licenca-Prémio e dá  outras 

providéncias” 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITABAIANINHA - ESTADO DE 

SERGIPE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgénica Municipal, e. 

Considerando o disposto no art. 161 da Lei Complementar nº 825/2009 

cfc art. 43 da Lei Complementar nº 1064/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Licenga-Prémio, por assiduidade, ao Servidor(a) 

Publico(a) MARIA JOSE OLIVEIRA DEUS, ocupante do cargo de Agente 

Comunitario de Saúde Matricula n° 1662, inscrito(a) no CPF sob o n° 

695.081.785-15. 

Art. 2° - A Licenga-Prémio compreende o periodo de gozo de 18 de 

Novembro à 15 de Fevereiro de 2025, oriundo do periodo aquisitivo de 30 

Dezembro de 2009 & 29 de Dezembro de 2014 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, EM |? DE 

NOVEMBRO DE 2024. 

À 

DANILO ALVES DE CAR 

02 
1A LIMA FONSECA 
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